AGENDA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

2005/7

COMENTÁRIOS CNI SOBRE A VERSÃO PRELIMINAR –FEVEREIRO 2005

Considerando a efetiva participação da CNI nos processos de construção e implementação da agenda ambiental nacional, especialmente nos processos que consolidaram alguns dos textos referências (Deliberações da Conferência Nacional do Meio Ambiente/2003; Agenda 21 Brasileira) utilizados para a elaboração do documento AGENDA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - 2005/7 apresentamos, conforme solicitado, nossos comentários, como uma contribuição de um setor que confirma sua pró-atividade na gestão ambiental e seu amadurecimento para a implementação do desenvolvimento sustentável no País.

Nesse sentido, vale transcrever aqui nossa posição relativa à política ambiental voltada para a construção do arcabouço legal, apresentada na Agenda Legislativa CNI -2005, pois nossas manifestações fundamentam-se nessa nossa crença: 

Meio Ambiente

Aprimorar o marco regulatório de meio ambiente de forma a propiciar a promoção do desenvolvimento sustentável, incentivando a produção industrial e a geração de renda e empregos, bem como a preservação dos recursos naturais.

A atuação do Poder Legislativo Federal na área de meio ambiente deve estar direcionada à promoção do desenvolvimento sustentável, harmonizando o crescimento econômico e a geração de emprego no setor produtivo, incentivando a competitividade da indústria brasileira e a preservação dos recursos naturais. 

O aperfeiçoamento do marco regulatório ambiental brasileiro é essencial para estimular os investimentos no País e propiciar um ordenamento legal estável e simplificado para a indústria. Faz-se necessário redefinir as atribuições e competências, que comprometem a qualidade e a eficácia das regulamentações, e estabelecer regras claras e justas, que não prejudiquem o setor produtivo e inibam a livre iniciativa.

A ação da CNI junto ao Congresso Nacional deve ter como objetivo que a legislação seja elaborada: a) de maneira a consubstanciar medidas de incentivo ao desenvolvimento sustentável; e b) como fonte potencial de geração de oportunidades de negócios, renda e empregos.

A fim de alcançar essas metas, a CNI deve empreender esforços no sentido de:

· Fortalecer sua participação no debate sobre políticas públicas de meio ambiente e desenvolvimento sustentável;

· Inserir parâmetros econômicos na elaboração das normas ambientais, de modo a torná-las mais adequadas ao processo de produção e incentivar os investimentos produtivos;

· Primar pela utilização de critérios técnicos na confecção dos ordenamentos legais de meio ambiente, de forma a possibilitar o planejamento seguro das atividades industriais no longo prazo;

· Estimular a simplificação do marco regulatório, para possibilitar a criação de negócios ambientais sustentáveis como fonte significativa de renda e emprego;

· Encorajar a adoção de mecanismos de gestão ambiental nos processos industriais, que agreguem competitividade às empresas nacionais.

Neste contexto, os temas prioritários da agenda de meio ambiente da CNI em 2005 são:

· Licenciamento ambiental – consolidar a legislação de forma a torná-la mais transparente, definindo as competências dos diversos órgãos do SISNAMA, prevenindo eventuais conflitos de competência na aplicação da legislação e reduzindo a demora na análise e emissão das licenças ambientais e demais instrumentos autorizativos;

· Compensação ambiental – estabelecer limite máximo do valor da compensação ambiental com base no princípio da razoabilidade e proporcionalidade, revisando o art. 36 da Lei n.º 9.985/2000, de forma a assegurar a segurança jurídica necessária aos investidores;

· Resíduos sólidos – definir a Política Nacional de Resíduos Sólidos, visando estimular a redução de desperdícios e a geração de resíduos, bem como incentivar a indústria de reciclagem; e

· Utilização sustentável de florestas – fomentar iniciativas que promovam a instalação de negócios ambientais sustentáveis do setor, em especial o desenvolvimento de oportunidades econômicas para o uso múltiplo dos recursos florestais, com a simplificação dos procedimentos de manejo florestal.

Nossos comentários são enviados em caráter geral, ou seja, não serão encaminhados comentários pontuais sobre os diversos temas pautados, e terão com base de análise as considerações expressas no item 1. CONTEXTO DE ELABORAÇÃO DA AGENDA, com destaque para os seguintes trechos:

· “A agenda tem por objetivo estabelecer uma referência de prioridades para as ações em âmbito nacional, ...”

· “O estabelecimento de uma agenda nacional com este caráter tem a intenção de integrar políticas e otimizar recursos. ...”

Assim seguem nossos comentários:

1- Um primeiro comentário geral que deve ser feito é sobre o número de temas priorizados. Uma Agenda pressupõe priorização de temas, considerando que não há recursos humanos e financeiros para trabalhar todos os temas necessários (se existissem tais recursos, não era necessária a elaboração de uma agenda). Desse modo, considera-se que 26 temas para uma implementação em dois anos, torna a meta de difícil alcance.

2- Um dos objetivos da I Conferência Nacional do Meio Ambiente foi de inserir a participação e o controle social como elementos inerentes às ações públicas. Ou seja, os resultados, ou deliberações da Conferência deveriam subsidiar a construção de uma agenda nacional ambiental. Tanto assim, que um dos documentos base para a construção da Agenda é a consolidação das Deliberações da Conferência Nacional do Meio Ambiente/2003. Nesse sentido, vale aqui apresentar uma análise sucinta sobre as deliberações consolidadas em documento do MMA.

a. Do total de 643deliberações, retirando-se os temas 8, 9 e 10 – que são diretrizes gerais para os demais temas, tem-se 454 deliberações. Dessas, 47% dizem respeito à agenda verde; 36% refletem preocupações tipicamente urbanas. Ou seja 83% das deliberações refletem uma preocupação com a agenda verde e urbana.

b. Nas deliberações sobre a agenda verde há uma grande preocupação sobre a comunidade indígena e povos tradicionais; grande dúvida sobre ogm’s (refletidas nas deliberações que se contradizem) e desconhecimento e pré-conceito com relação à silvicultura.

a. Nas deliberações sobre infra-estrutura e meio urbano (36%) o foco das grandes preocupações está nas questões de saneamento básico – a ausência de uma política e investimento em saneamento fica claramente identificada como a grande vilã ambiental, especialmente dos recursos hídricos.
3- Assim de acordo com os objetivos da I CNMA, os temas priorizados para a Agenda deveriam ser aqueles apresentados no documento AGENDA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - 2005/7 em análise como Temas 4, 5, 6, 7, 8, 9, 15, 16 e 26.

4- Ainda no tema da agenda verde, priorizada na CNMA, o tema Mudanças Climáticas deve ser tratado e estruturado como um novo modelo de desenvolvimento para o País (um nicho de mercado social e ambientalmente correto), especialmente quando se têm novas perspectivas internacionais, com a validação do Protocolo de Quioto. Dessa forma é cabível uma revisão no Tema 19 que deve estar integrado, como único tema, ao Tema 10.

5- Relativo às preocupações urbanas, além do saneamento, deve ser destacado a questão da energia. Nesse particular convém salientar que as deliberações da CNMA, ao contrário do seu documento base, não colocam na berlinda hidrelétricas – indicando talvez um falso debate sobre o tema, e refletem a necessidade de maior conhecimento/debate sobre a matriz energética.
6- No contexto de novos negócios, ou negócios ambientais devem estar estruturadas as ações do Tema 11.

7- Nesse contexto, é preciso resgatar, que além dos pontos apresentados, o desejo expresso na CNMA de uma revisão do SISNAMA, o que comportaria uma revisão e reestruturação para tratamento em um único tema (priorizando ações) os Temas 12, 13, 14, 18, 20 e 25, de forma a integrar e atender as seguintes questões sintetizadas a partir das deliberações da CNMA sobre o tema:

a. Descentralização das ações e participação da sociedade civil organizada de forma paritária:

b. viabilizar o Pacto Federativo, sobretudo através da Comissão Tripartite como fórum privilegiado para a construção do Pacto Ambiental do país

c. fomentar a criação e o pleno funcionamento dos conselhos estaduais e municipais de meio ambiente

d. desenvolver instrumentos legais que disciplinem as competências dos entes federados

e. Fortalecer o quadro funcional do SISNAMA

f. Dar ênfase a ações preventivas e de planejamento de forma descentralizada (zoneamento ecológico-econômico)

g. Estreitar parceria com centros de pesquisa e universidades

h. Fortalecer as políticas de fiscalização e educação ambiental, inclusive em parceria com a sociedade civil organizada.

8- Por fim, considerando que o Governo Federal atualmente investe cerca de R$ 4 milhões de reais para a elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos, processo de ampla participação da sociedade (para a qual a CNI tem participado ativamente), cuja aprovação se dá no âmbito do SINGREH (e não do SISNAMA); e, considerando que a agenda nacional para o tema de recursos hídricos tem que estar contida no Plano Nacional de Recursos Hídricos e é de competência do Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH (e não do CONAMA), não nos parece minimamente razoável que a Agenda Nacional do Meio Ambiente enumere ações que não sejam exatamente aquelas expressas no Plano Nacional de Recursos Hídricos.

Isto posto, de maneira geral apresentamos como alternativa o seguinte modelo para a Agenda Nacional do Meio Ambiente

Tema 1 – Recursos Hídricos

· Consolidar todas as ações aprovadas no Plano Nacional de Recursos Hídricos. Ou simplesmente remeter para o PNRH.

Tema 2- SISNAMA e Marco Regulatório

· Enumerar elenco de ações que promovam as expectativas expressas na CNMA, e aqui apresentadas no item 6, além de fomentar um amplo debate nacional sobre a revisão e a consolidação dos instrumentos jurídicos relativos ao meio ambiente, também uma deliberação da Conferência.

Tema 3 – Políticas Públicas Integradas de Saneamento e Resíduo Sólido

· Apresentar elenco de ações que possam consolidar uma política pública integrada de saneamento de forma a atender as deliberações da CNMA voltadas para o tema.

Tema 4 – Agricultura Sustentável 

· Apresentar elenco de ações que possam consolidar uma política pública integrada para o agronegócio e meio ambiente, de modo que as ações possam refletir as carências de informação na área, especialmente relativas a ogm’s (considerando a nova Lei recém aprovada), e as deliberações, expressas na CNMA.

Tema 5- Política Florestal

· Apresentar elenco de ações que possam consolidar o conhecimento e a implementação de uma política adequada ao desenvolvimento sustentável do nosso País, na área da silvicultura e uso sustentável da floresta, compatibilizada com um elenco de ações para as áreas protegidas e comunidades tradicionais.

Tema 6 – Planejamento Energético Sustentável

· Apresentar elenco de ações que reflitam, especialmente as reflexões e a falta de conhecimento sobre o tema expressos na CNMA e que vêm dominando o tema no âmbito nacional, onde se coloca meio ambiente de um lado e energia de outro.

Tema 7- Novas Bases para o Desenvolvimento

· Apresentar elenco de ações que possam refletir propostas para o desenvolvimento de políticas que fomentem um novo modelo econômico, os chamados negócios ambientais – com ênfase para Mudanças Climáticas; material reciclado; uso sustentável da biodiversidade vis a vis conservação dos recursos genéticos; e, turismo sustentável.
A proposta aqui apresentada apresenta um formato para a Agenda Nacional do Meio Ambiente que não atende pontualmente as agendas conforme está hoje estruturado o MMA, ao contrário, nosso formato força o trabalho integrado, entorno de objetivos e políticas comuns de todas as estruturas formais do Ministério, além de compartilhar agendas com outros Ministérios. A estruturação num novo formato deve ser acompanhada de um novo rearranjo das ações contidas no documento Agenda Nacional do Meio Ambiente. Nesse particular verificam-se algumas ações não conectadas ao tema título, ou seja que melhor estariam ordenadas em outro conjunto.
No aspecto pontual, chama-nos atenção os pontos a seguir. Ao nosso ver, tais pontos merecem uma reflexão mais realística, considerando custos de aplicação, competências do SISNAMA versus do SINGREH, aplicabilidade técnica e impacto socioeconômico.

Maior reflexão para os seguintes que a primeira vista nos parece equivocados, conceitualmente simplistas no equacionamento de temas tão complexos e de difícil execução:

1- Todas as ações dos Temas 1, 2 e 3 não podem estar nesse documento. Como já dito o tema recursos hídricos só pode refletir as ações do Plano Nacional de Recursos Hídricos.

2- Tema 4:

a. Garantir, na Região Sudeste, o desmatamento zero nas zonas críticas da Mata Atlântica

b. PEC do Cerrado e da Caatinga

3- Tema 5:

a. Atingir um percentual de 5% do território nacional sob proteção integral e 8% de uso sustentável e aumentar gradualmente este percentual até chegar à meta de 10%, num prazo de 10 anos

4- Tema 9:

a. Aprovar no Congresso e regulamentar a Lei de Gestão de Florestas Públicas

b. Reformular mecanismo de cobrança da taxa de reposição florestal

5- Tema 14:

a. Propor resolução do CONAMA para a definição de fluxo residual mínimo para a manutenção de biótica aquática

b. Rever resoluções sobre o PRONAR

c. Rever resoluções sobre o Programa Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora

